
  

MUNICÍPIO DE LINHA NOVA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL Nº 62, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

 

 RETIFICA EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2026

O Município de Linha Nova, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura e Inscrições, 
conforme as disposições a seguir:

 

No Anexo 5, Programa das Provas Práticas, para alterar Descrição da prova prática e 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática, para o cargo de Operador de 
Máquinas, que passa a viger com a seguinte redação:

1. 

1 PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS

Descrição da prova prática:

 

A Prova será composta das seguintes atividades:

1. Retroescavadeira:

Inspeção verbal da máquina;1. 
Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local 
designado;

2. 

Abertura de uma valeta de 2 (dois) metros de comprimento por 0,5 (meio) metro de 
profundidade (aproximadamente) com a lança traseira, descarregando o material na lateral 
direita da valeta;

3. 

Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,4. 
Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).5. 

2. Motoniveladora:

Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local 
designado;

1. 

Testar o escarificador (subir e descer) e lâmina (colocar em posição de talude), 
movimentando-os;

2. 
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Nivelar 30 (trinta) metros de rua (aproximadamente);3. 
Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária).4. 

 

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, 
calçado fechado (preferencialmente botina) e camiseta.

Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH.

O uso de óculos solar é facultativo.

 

Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:

Faltas Leves:

Não ajustar de forma correta o banco do condutor antes de realizar o trabalho;1. 
Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada;2. 
Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro;3. 
Usar de forma incorreta os instrumentos de painel e/ou alavancas da máquina;4. 
Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s disponíveis;5. 
Demorar mais de um minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição;6. 
Realizar movimentos irregulares na operação da lança traseira ou concha/caçamba 
dianteira (na Retroescavadeira); ou, no escarificador e lâmina (na Motoniveladora);

7. 

Deslocar-se com a marcha ou o RPM (rotação por minuto) inadequados;8. 
Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta 
(distante ou em diagonal ao ponto de abertura da vala) se na Retroescavadeira; ou, 
posicionar a lâmina para nivelamento da rua, na primeira tentativa, de forma incorreta 
(desnivelado) se na Motoniveladora;

9. 

Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação;10. 
Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo (na 
Retroescavadeira); ou, Operar com o escarificador em contato com o solo (na 
Motoniveladora);

11. 

Operar com a lança traseira sem estar a concha/caçamba dianteira em contato com o solo 
(na Retroescavadeira); ou, Operar com a lâmina, na ação de nivelamento, sem estar em 
contato com o solo (na Motoniveladora);

12. 

Descarregar o material do lado esquerdo da vala (na Retroescavadeira);13. 
Desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e posição correta da lança traseira (na 14. 
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Retroescavadeira); ou, posição correta da lâmina e do escarificador (na Motoniveladora);
Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.15. 

Faltas Médias:

Não realizar verificações verbais (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, 
combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança, 
mangueiras, correias e pneus);

1. 

Movimentar a retroescavadeira/motoniveladora de forma irregular, sem motivo justificado;2. 
Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, 
protetor auricular/abafador de ruídos, faixa refletiva, óculos de proteção);

3. 

Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra;4. 
Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira e/ou da 
concha/caçamba dianteira (na Retroescavadeira); ou, Não efetuar a coordenação hidráulica 
do escarificador e lâmina (na Motoniveladora);

5. 

Demonstrar improdutividade (lentidão, movimentos irregulares da máquina em excesso, 
execução das tarefas de modo defeituoso) no decorrer da operação do maquinário;

6. 

Movimentar a retroescavadeira com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados; ou, 
Movimentar a Motoniveladora com a lâmina baixada quando em marcha-ré;

7. 

Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial;8. 
Falta de qualidade da tarefa realizada: vala sem bordas íntegras ou sem a profundidade e 
comprimento adequados na operação da Retroescavadeira; ou, Não conseguir testar o 
escarificador e lâmina, movimentando-os (de modo a demonstrar domínio dos comandos da 
máquina) na operação da Motoniveladora;

9. 

Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova;10. 
Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.11. 

 

Faltas Graves:

Deixar de observar as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro durante a 
operação da máquina;

1. 

Trafegar com a máquina com a velocidade inadequada para o ambiente, clima e condições 
do solo, em qualquer direção;

2. 

Movimentar a máquina com a lança traseira parcialmente ou totalmente tocando ao solo 
(em situação de deslocamento) na operação da Retroescavadeira;

3. 

Utilizar componente da máquina para função diversa da recomendada/usual: Tentar 
escavar com a concha/caçamba carregador dianteira, na operação da Retroescavadeira; 

4. 
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Tentar fechar com a concha/caçamba traseira a vala aberta, na operação da 
Retroescavadeira; Tentar escarificar o solo com a lâmina, na operação da Motoniveladora; 
Tentar nivelar o solo com o escarificador, na operação da Motoniveladora;
Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.5. 

 

Faltas Eliminatórias:

Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento;1. 
Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento;2. 
Não completar a realização de todas as atividades da prova;3. 
Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima.4. 

 

 

                                            

Registre-se e Publique-se.                           Gabinete do Prefeito Municipal de Linha Nova, 26 de 
Março de 2026.

 

                                                                                                                           DOCUMENTO ASSINADO

DIGITALMENTE

GUIOMAR RAUL WINGERT

Prefeito Municipal

                             

                                        

                        DOCUMENTO ASSINADO

                                      DIGITALMENTE

Emissão:  César Augusto de O. Matiotti
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                   Agente Administrativo      
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